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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI/ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:  74/2023 

ABERTURA: 04/08/2023 09:30 

 

OBJETO: “2.1 É objeto do presente certame para a aquisição de veículo para atendimento da 

Associação Pestalozzi de Guarapari - SETAC, conforme lote devidamente relacionado no anexo I do 

presente edital.” 

  

Sr. (a). Pregoeiro (a),  

 

    A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 04.104.117/0007-61, com endereço na Rodovia Nissan, nº 1.500, Polo Industrial, na Cidade de 

Resende, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada NISSAN, por seu procurador infra-

assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO AO EDITAL em referência, nos seguintes termos:  

 

I. INTRODUÇÃO 

 

    A NISSAN teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a 

licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos 

dispositivos das Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de 

Pregão.  

 

    Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá 

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A NISSAN pede vênia para sustentar abaixo as 

razões que fundamentam o presente esclarecimento.  

 

II. TEMPESTIVIDADE  

 

    A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das 

propostas agendada para o dia 04 de agosto de 2023, às 09h30 min., sendo o prazo e as normas para 

impugnação regulamentados pelo artigo 12 do Decreto nº 3.555/00, nos seguintes termos:  
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 “Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.” 

 

    Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que 

a data fixada para abertura das propostas, deve ser o presente esclarecimento considerada, nestes 

termos, plenamente tempestiva. 

 

III. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

DA COR DO VEÍCULO – ITEM 01 

 

O edital exige que o veículo possua a cor: “Cor branca”. 

 

Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela NISSAN possui sua pintura 

na cor branco Diamond, sendo a única versão disponível em branco para a linha de produção do 

Nissan Kicks, na versão perolizada. 

 

É fato notório que a pintura aplicada diretamente na linha de montagem 

da fabricante apresenta melhor qualidade, durabilidade e resistência. 

 

Por outro lado, se necessária a repintura dos veículos, certamente a 

qualidade não será a mesma, bem como, para a manutenção da garantia de fábrica, pois as partes 

internas não poderiam ser pintadas. 

 

Assim, tendo em vista que esta é a cor padrão de fábrica, sendo de série 

em todos os veículos Nissan Kicks, solicita-se esclarecimento se haverá aceitação pela r. 

Administração da Cor Branco Diamond perolizada. 

 

DA PLOTAGEM– ITEM 01 

É texto do edital: “Cor branca, com padronização visual com identificação 

do ministério da cidadania”. 

Ocorre que, para realizar o levantamento do valor final de cada veículo 

para a referida participação, é necessário solicitar orçamento para as empresas do ramo de plotagem 
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de veículos o custo de cada serviço e, por conseguinte, não possuindo o modelo e tamanho do layout, 

não há como realizar o referido levantamento. 

 

Deste modo, solicita-se esclarecimento quanto ao modelo e tamanho 

do layout para que ao valor total a plotagem seja englobada, pois como supracitado, não há como 

solicitar o orçamento sem os modelos. 

 

DO EMPLACAMENTO – ITEM 01 

 

É texto do edital: “Documentação com o primeiro 

emplacamento/licenciamento em nome da Prefeitura Municipal de Guarapari.” 

 

Ocorre que, o texto de edital não restou claro se os custos com 

emplacamento serão arcados pelo órgão solicitante ou pela empresa vencedora do certame. 

 

Sendo assim, solicita-se o esclarecimento se o emplacamento será 

realizado por esta administração ou pela requerente.  

 

IV. DOS REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer-se:  

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua 

tempestividade;  

b) O esclarecimento se haverá aceitação pela r. Administração da 

Cor Branco Diamond perolizada; 

c) O esclarecimento quanto ao modelo e tamanho do layout para que 

ao valor total a plotagem seja englobada, pois como supracitado, não há como solicitar o orçamento 

sem os modelos; 

d) O esclarecimento se o emplacamento será realizado por esta 

administração ou pela requerente. 
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Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à disposição 

para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários, por meio do 

endereço eletrônico nissan.licitacoes@conselvan.com ou telefone (41) 3075-4491.  

 

    Termos em que, 

    Espera deferimento. 

    Curitiba/PR, 31 de julho de 2023. 

 

mailto:nissan.licitacoes@conselvan.com

